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=§= LEI MUNICIPAL NI 1.185, DE 16 DE SETEMBRO DE 1.991. =§=

Apresenta Programas ao Plano Plurianual
r •para o per10do de 1.~90 a 1.993.

WALTER ANTONIO MARQUES, Prefeito Municipal de Icém,
Estado de são Paulo, usando das atribuições que lhe
são conferidas por Lei;

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Icém, aprovou'
e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

ARTIGO li - Fica incluído ao Plano Plurianual do Município de Icém
aprovado pela Lei NR 1.084 de 20 de Novembro de 1.989,
os programas a seguir, detalhados pelo anexo -1- com-'
plementar a esta Lei;

• Construção d~ dezenas de Casas Populares no Conjunto
Habitacional ROMERO JOSÉ PEREIRA.

ARTIGO 21 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogsdas as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se e comunique-se.

Icém, 16 de Setembro de 1.991.

Registrada e publicada na Secretaria desta Prefeitura,
e em seguida publicada no JORNAL DE ICÉM.
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